
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

IFRS 6 Exploração e Avaliação de 
Recursos Minerais 

 
O objectivo desta IFRS é especificar o relato financeiro da exploração e avaliação de 
recursos minerais. 
 
Dispêndios de exploração e avaliação são dispêndios incorridos por uma entidade em 
ligação com a exploração e avaliação de recursos minerais antes que a exequibilidade 
técnica e viabilidade comercial da extracção de um recurso mineral seja demonstrável.  
Exploração e avaliação de recursos minerais é a pesquisa de recursos minerais, 
incluindo minérios, petróleo, gás natural e recursos não regenerativos semelhantes 
depois de a entidade ter obtido os direitos legais de explorar numa área específica, 
bem como a determinação da exequibilidade técnica e viabilidade comercial de extrair 
o recurso mineral. 
 
Activos de exploração e avaliação são dispêndios de exploração e avaliação 
reconhecidos como activos de acordo com a política contabilística da entidade. 
 
Em particular, a IFRS exige:  
(a) melhorias limitadas a práticas contabilísticas existentes de dispêndios de 

exploração e avaliação.  
(b) que as entidades que reconheçam activos de exploração e avaliação apreciem 

esses activos quanto a imparidade de acordo com esta IFRS e mensurem 
qualquer imparidade de acordo com a IAS 36 Imparidade de Activos.  

(c) divulgações que identifiquem e expliquem as quantias nas demonstrações 
financeiras da entidade que resultem da exploração e avaliação de recursos 
minerais e ajudem os utentes dessas demonstrações financeiras a compreender 
a quantia, tempestividade e certeza de fluxos de caixa futuros de quaisquer 
activos de exploração e avaliação reconhecidos. 

 
Uma entidade deve aplicar a IFRS aos dispêndios de exploração e avaliação em que 
incorra.  A IFRS não trata de outros aspectos da contabilização por entidades 
dedicadas à exploração e avaliação de recursos minerais. 
 
Uma entidade deve determinar uma política contabilística que especifique que 
dispêndios são reconhecidos como activos de exploração e avaliação e aplicar essa 
política consistentemente. Ao tomar esta determinação, uma entidade considera até 
que ponto o dispêndio pode ser associado à descoberta de recursos minerais 
específicos.  Os dispêndios relacionados com o desenvolvimento de recursos minerais 
não devem ser reconhecidos como activos de exploração e avaliação. 
 
Após o reconhecimento, uma entidade deve aplicar ou o modelo de custo ou o modelo 
de revalorização aos activos de exploração e avaliação. 



 
Os activos de exploração e avaliação devem ser avaliados quanto a imparidade 
quando os factos e circunstâncias sugerirem que a quantia escriturada de um activo de 
exploração e avaliação pode exceder a sua quantia recuperável.  Um ou mais dos 
seguintes factos e circunstâncias indica que uma entidade deve testar os activos de 
exploração e avaliação quanto a imparidade (a lista não é exaustiva):  

(a) o período em que a entidade tem o direito de explorar na área específica 
expirou durante o período ou vai expirar no futuro próximo, e não se espera 
que seja renovado. 

(b) não estão orçamentados nem planeados dispêndios substanciais relativos a 
posterior exploração e avaliação de recursos minerais na área específica. 

(c) a exploração e avaliação de recursos minerais na área específica não levaram à 
descoberta de quantidades comercialmente viáveis de recursos minerais e a 
entidade decidiu descontinuar essas actividades na área específica. 

(d) existem suficientes dados para indicar que, embora um desenvolvimento na 
área específica seja provável que resulte, é improvável que a quantia 
escriturada do activo de exploração e avaliação seja recuperada na totalidade 
como consequência de um desenvolvimento bem-sucedido ou por venda. 

 
Em qualquer caso, ou em casos semelhantes, a entidade deve efectuar um teste de 
imparidade de acordo com a IAS 36.  Qualquer perda por imparidade é reconhecida 
como um gasto de acordo com a IAS 36. 
 
Uma entidade deve divulgar informação que identifique e explique as quantias 
reconhecidas nas suas demonstrações financeiras resultantes da exploração e 
avaliação de recursos minerais. 
 


